PODER JUDICIÁRIO

COMARCA DE CUBATÃO

JUÍZO DE DIREITO DA QUARTA VARA DA COMARCA DE CUBATÃO/SP. - 

Av.  Joaquim Miguel Couto, 320 - Centro - Cubatão/SP - C.E.P.: 11.500-005  Tel.: (13) 3361-6500
PROCESSO Nº *

MANDADO    DE    AVERBAÇÃO
A Doutora  ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO, Meritíssima Juíza de Direito Titular da Quarta Vara da Comarca de Cubatão, Estado de São Paulo,  República Federativa do Brasil, na forma da lei, etc.

M A N D A  ao Senhor Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do 2º Subdistrito da Comarca de xxx, Estado de São Paulo que, em cumprimento deste, indo devidamente assinado, expedido nos autos da ação de SEPARAÇÃO (ORDINARIA), convertida em CONSENSUAL requerida por * em face de * que se processou perante este Juízo e Cartório respectivo, proceda, à margem do assento de casamento dos requerentes, sob nº *, às fls.*, do livro * nº *, a necessária averbação de modo a ficar consignado que, por sentença proferida pela Meritíssima Juíza de Direito da Quarta Vara da Comarca de Cubatão/SP, Doutora  ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO, datada de * de * de 2.005, foi homologada a SEPARAÇÃO dos cônjuges requerentes, que já teve seu trânsito em julgado certificado nos autos, continuando a mulher a assinar o nome de solteira, ou seja, *. 

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Cubatão, aos * de * de 2.005. Eu, ____________ (José Roberto Ribeiro), Diretor de Serviço, conferi  e subscrevo.




ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO






     Juíza  de Direito

CERTIFICO E DOU FÉ ser autêntica a assinatura da Dra. ARIANA CONSANI BREJÃO DEGREGÓRIO GERÔNIMO, MMª. Juíza de Direito Titular da Quarta Vara da Comarca de Cubatão/SP. Eu,_________(José Roberto Ribeiro), Diretor de Serviço, subscrevi.
